
om a 
as despi  

m R 

12 • Quarta-feira, 26/6/96 
U 

Procura ói4 questiona 
contratos da Caesb 

WANDERLEY ARAÚJO 

O procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas 
do Distrito Federal, Jorge Ulisses 
Jacoby Fernandes, 
quer que a Justiça 
investigue "indí-
cios de irregulari-
dades" em contra-
tos de obras e ser-
viços firmados 
entre a 
Companhia de 
Água e Esgoto de 
Brasília (Caesb) e 
empresas da famí-
lia do deputado 
César Lacerda (Y1B). 

Ele entrou com duas representa-
ções no TCDF, na semana passada, 
questionando as transações entre a 
Caesb e as empresas da família 
Lacerda. A primeira, protocolada na 

,ti  

segunda-feira sob o n° 002/96, contes-
ta a ausência de licitação na constru-
ção do Sub-sistema de Captação de 
Água do Córrego Fumai, em 
Planaltina, iniciada desde o dia 10 de 

maio pela 
Construtora Artec 
Ltda - que tem 
César Lacerda 
entre os sócios. 
Esgotos - A exe-
cução das obras, 
segundo o procu-
rador, foi iniciada 
antes mesmo do 
contrato ter sido 
publicado pelo 
Diário Oficial do 

Distrito Federal. A construção está 
orçada em R$ 2,7 milhões. A segunda 
representação, de n° 003/96, que deu 
entrada no TCDF na terça -feira, pede 
ao Tribunal que investigue outro con-
trato, de n° 2998, também assinado 

' entre a Caesb e a Artec para "a presta-
ção de serviços de mão-de-obra tem-
porária, com locação de viaturas e 
equipamentos, para promover a 
manutenção corretiva e preventiva das 
redes coletoras e ramais prediais de 
esgotos do sistema de esgotamento 
sanitário em todo o Distrito Federal". 

De acordo com o Ministério 
Público, o quinto aditamento do con-
trato, publicado no dia 27 de maio pas-
sado, aumenta em R$ 1,3 milhão as 
despesas do erário público com a 
Artec, totalizando o montante de R$ 
5,4 milhões. 

O aditamento, segundo a represen-
tação, aumentou as despesas em 
32,75% em relação a penúltima reno-
vação do contrato, que havia sido fir-
mada no dia 23 de março passado, o 
que contraria os parágrafos 1° e 2° do 
artigo 65 da Lei de Licitações que 
limita o acréscimo do valor contratual 
em 25%. 


